
1 | P á g i n a  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

                                                                                                 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que amparada nos termos do art. 49, caput da Lei 8.666/93, 

consubstanciados no interesse público, e por motivos de conveniência e oportunidade que norteiam os atos administrativos, 

RESOLVE REVOGAR a Tomada de Preços n.º 001/2017, Processo n.º 04030001/2017, cujo objeto é “Contratação de Profissional 

Qualificado para exercer as funções de pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN”. 

 

Campo Grande - RN, 03 de maio de 2017. 

 

 

MARITÔNIA NUNES DE MEDEIROS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE – PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
Rua Antonio Veras, 47, Centro, Campo Grande/RN – CEP 59.680-000 

Campo Grande (RN), SEXTA-FEIRA 05 DE MAIO DE 2017 
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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

PODER EXECUTIVO 

_____________________________________________________ 

 

 

LEI  Nº 002/2017 

 
Altera a Lei nº 008/2016, Lei Orçamentária Anual, no que diz respeito a fonte de 
recursos no P.A. 1.101 - PNAT. Programa Nacional de Transporte Escolar. 

 

 

A r t .  1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a alteração da fonte de recursos 

61024-Contrapartida Outros Convênios para a fonte 1022-Transferencias de Convênios - Educação, na forma abaixo especificada: 

 

1  –  ESTRUTUR A D A DOTAÇ ÃO ATU AL  

 

Órgão  

 
2   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE  

Unidade Orçamentá r ia  
0205  

SECRETARI A MUNICIP AL D A EDUC.  ESP,  CULT E LAZER  

Função  
12  

EDUCAÇÃO 

Sub-Função  
361  

ENSINO FUNDAMENTAL  

Prog rama 
0042  

ENSINO FUNDAMENTAL  

 

 

 

 

Campo Grande (RN), SEXTA-FEIRA 05 DE MAIO DE 2017 
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Pro je to  

 

Natureza da Despesa 

 

 

 

Fonte de Recursos 

 

 

 

Valor  

 

2 – PROPOSTA DA ESTRUTURA 

DA NOVA DOTAÇÃO 

1.101  

 

339036 

339039          

 

 

61024 

PNAT –  P rog rama Nac iona l  de Apoio  ao T ranspor te  Esco lar  

Out ros  Serv iços  de Te rce i ros  PF. . . . . . .  . . . .   R$      5 .000,00  

Out ros  Serv iços  de Te rce i ros  PJ . . . . . . . . . . . . . .R$     65 .000,00  

 

 

T rans fe rênc ias  de Convênios -Out ros  não re lac ionados  a  

Educação/Saúde/Ass is  Soc ia l  

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 70.000,00  

 

 

 

 
 

 

 

Órgão  

 
2   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE  

Unidade Orçamentá r ia  
0205  

SECRETARI A MUNICIP AL D A EDUC.  ESP,  CULT E LAZER  

Função  
12  

EDUCAÇÃO 

Sub-Função  
361  

ENSINO FUNDAMENTAL  

Prog rama 
0042  

ENSINO FUNDAMENTAL  
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Pro je to  

 

Natureza da Despesa 

 

 

 

Fonte de Recursos 

 

 

 

Valor  

 

1.101  

 

339036 

339039          

 

 

1022 

PNAT –  P rog rama Nac iona l  de Apoio  ao T ranspor te  Esco lar  

Out ros  Serv iços  de Te rce i ros  PF. . . . . . .  . . . .   R$      5 .000,00  

Out ros  Serv iços  de Te rce i ros  PJ . . . . . . . . . . . . . .R$     65 .000,00  

 

 

T rans fe rênc ias  de Convênios  -  Educação  

 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 70.000,00  

 

 

 

 

 

Art. 2º - Apresente emenda altera, concomitantemente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias já aprovada para 

2017, e a Lei de Plano Plurianual - 2014-2017, respectivamente. 

  

    

FUNDAMENTAÇÃO: Constituição Federal, art. 166, § 3º, c/c Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Campo Grande/RN, 26 de abril de 2017. 

 

 

__________________________________________ 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Municipal 
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